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AUTOI~I~A A #~OAÇãa DE BENI 
pÜBLICO MUNICIPAL AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL UE 
INFRA-ESTIA#aT;JRA DE TRANSPORTES 
- DNI~`, E fit: C~:JTRAS PROVIDÊNCIAS. 

C cit;ad~o ~rank Luiz ~:a Ctrrrlra Garcia, t'r ~€eito ivlunicipal de Paríntins, na 
usr. dt s,, aS airit~~, içõeS legais qu=~ lhes são conferidas ro art. 6õ da Lei Orgânica 
Mu. x~C~~ ~{ ~+,~ §^~~ óntRr►S 

Faz saber aos cidadãos de Parintins que a Câmara ïVlur,icipal ern Sessão 
C.~c-dinâria reafixada dia 1ü de r>7aio de 2C~Oh, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte, 

L E I 

Art. 1° - Fina o Executiva Munícipaf autorizado a doar ao DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 3NPRA-ESTRI~TURA DE TRANSPORTES - DNiT, urre terreno com 
Ãr~ea dE~ 15.fi~C?,~~~Jm` (Quinze mi! e seiscentas e tcirta metros gr,~adrados). conforme 
Titula de DoaçâolSR (15) Ah+1lN° 04112006 e Certidão em anexo, com as seguintes 
confrontações 

Ao Note: com terras do INCRA; 

A .este: com lates urbanos da Viìa Amazônia; 

Ao Sul: cora terras do INCRA; 

Ao Oeste: com o Paraná do Ramos/Rio Amazonas. 

Art. 2° - A doação a que se refere este Projeto de Lei, cuja propriedade 
pertence ao Município - Regulamenta de Terras Paü-imaniais do Município, tem como 
destinação atender a necessidade da coristruçáa do Parto da Vila Amazônia, município 
de Parsntins, para legalização de seu funcionamento. 

Art. 3° -Não poderá ser a área cornercfalizada para outras €ínalidades; sob 
pena de retornar ao Patrimônio do Município, sem Iha acarretar qualquer ônus 
indenizatório. 

Arc. 4° -Esta Leí entra em vïgor na data de sua publicaçãa revogadas âs 
dïsposíções em corttràrio. 

GABINETE DQ PREFEfTO MUNICIPAL DE I~ARINTiNS, 1 ~ de maio de 240~ì. 
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